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Sessão de 10/12/2025 
 
 
37ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO, A REALIZAR-SE ÀS 10:00 HORAS 
DO DIA 10 DE DEZEMBRO DE 2025, NO AUDITÓRIO “PROFESSOR JOSÉ LUIZ DE 
ANHAIA MELLO”. 

Os resultados divulgados nesta página constituem informativos sem efeitos 
legais. Eventual contagem de prazo dar-se-á a partir das respectivas 
publicações no Diário Oficial do Estado de São Paulo - Legislativo - Tribunal de 

Contas. 

PAUTA DE MEDIDAS CAUTELARES 

 
SEÇÃO ESTADUAL 

 
LISTA 

 
RELATOR CONSELHEIRO DIMAS RAMALHO 

 
TC-021184.989.25-9 

Representante: THIAGO DOS SANTOS ALMEIDA Representada: SECRETARIA DA 

SAUDE Assunto: Representações com pedido de medida cautelar em face das 
Resoluções SS nº 190, de 20 de outubro de 2025, SS nº 191, de 20 de outubro de 

2025, SS nº 199, de 05 novembro de 2025, SS nº 206, de 12 de novembro de 

2025, e SS nº 228, de 29 de outubro de 2025, dispondo sobre a realização de 

Convocações Públicas da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo, 
destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, que já possuam 

qualificação como Organização Social de Saúde - OSS no âmbito do Estado de 

São Paulo, nos termos da Lei Complementar nº 846, de 4 de junho de 1998, para 
intenção de celebrar Contratos de Gestão para gerenciamento de unidades 

hospitalares.  
Resultado: CIÊNCIA DA EXTINÇÃO, POR PERDA DE OBJETO DA REPRESENTAÇÃO. 

 
RELATOR CONSELHEIRO WAGNER DE CAMPOS ROSÁRIO 

 
TC-022331.989.25-1 

Representante: S & T COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA, DESCARTAVEIS E 

INFORMATICA LTDA Representada: FUNDACAO PROF DR MANOEL PEDRO 

PIMENTEL - FUNAP Assunto: Representação formulada contra o Edital do 
Pregão Eletrônico n.º 90090/2025, Processo Administrativo n.º 

256.00006180/2025-61, que objetiva a aquisição de material de limpeza.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 
RELATOR CONSELHEIRO CARLOS CEZAR 

 
TC-022554.989.25-1 
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Representante: ADRIANO DE SOUZA LUSTOSA Representada: FUNDACAO PARA 
O DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FDE Assunto: Representação formulada 

contra o Edital do Pregão Eletrônico n.º 90412/2025, Processo SEI n.º 

229.00015968/2025-96, Pedido de Contratação FDE n.º 36/00198/25/05, que 
objetiva a contratação de serviços contínuos de logística integrada, voltados à 

guarda, manuseio e distribuição de mobiliário escolar e/ou materiais 

pedagógicos.  
Resultado: SUSPENSÃO/PARALISAÇÃO EM PLENÁRIO. 

 
MÉRITO 

 
RELATOR CONSELHEIRO WAGNER DE CAMPOS ROSÁRIO 

 

TC-016631.989.25-8 

Representante: MIRIAM ATHIE Representada: CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCACAO TECNOLOGICA PAULA SOUZA - CEETEPS Assunto: Representação 

formulada contra o Edital do Pregão Eletrônico n.º 90027/2025, Processo n.º 

136.00061641/2025-80, que objetiva o registro de preços para contratação(ões) 
futura(s) de aquisição de papel higiênico e papel toalha.  
Resultado: PARCIALMENTE PROCEDENTE, COM DETERMINAÇÃO. 

 
RELATOR CONSELHEIRO CARLOS CEZAR 

 

TC-021077.989.25-9 
Representante: BRUNO VALVERDE ALVES DE ALMEIDA Representada: 

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAUDE DE MARILIA - DRS IX - SECRETARIA DA 

SAUDE Assunto: Cautelar em Procedimento de Contratação no âmbito do 

pregão eletrônico nº 90117/2025, do tipo menor preço, promovido pelo 
Departamento Regional de Saúde de Marília - DRS IX, que tem por objeto a 

"contratação de prestação de serviços de empresa de tecnologia da informação 

e comunicação".  
Resultado: PROCEDENTE, COM DETERMINAÇÃO. 

 

 
 
SEÇÃO MUNICIPAL 

 
LISTA 

 
RELATOR CONSELHEIRO DIMAS RAMALHO 

 
TC-022383.989.25-8 

Representante: JAMES EDUARDO CRISPIM MEDEIROS Representada: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETA Assunto: Representação com 
pedido de medida cautelar em face do Pregão Eletrônico nº 114/2025, Processo 

de Compras nº 712/2025, promovido pela Prefeitura Municipal de 

Guaratinguetá, objetivando registro de preços para futura aquisição de kits 

escolares completos para atender as unidades escolares da rede municipal de 
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ensino, de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência 
(Anexo I).  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 

TC-022457.989.25-9 
Representante: ANA ELIZA MARQUES SOARES Representada: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE DIADEMA Assunto: Representação formulada contra o Edital da 

Concorrência Eletrônica n.º 08/2025, PMDI n.º 31754 - PC Obras n.º 183/2025, 

que objetiva a celebração de ata de registro de preços para prestação de 
serviços de conservação e manutenção da infraestrutura urbana de vias 

públicas, ciclovias, ciclofaixas, sistema de drenagem, contenção e passeios do 

Município de Diadema, com fornecimento de material e mão de obra.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 
TC-022461.989.25-3 

Representante: DAIANA DA SILVA MONTEIRO Representada: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUARATINGUETA Assunto: Representação com pedido de 
medida cautelar em face do Pregão Eletrônico nº 114/2025, Processo de 

Compras nº 712/2025, promovido pela Prefeitura Municipal de Guaratinguetá, 

objetivando registro de preços para futura aquisição de kits escolares 
completos para atender as unidades escolares da rede municipal de ensino, de 

acordo com as especificações constantes no Termo de Referência (Anexo I).  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 

TC-022490.989.25-8 
Representante: LUIS GUSTAVO POSSEBON DA SILVA Representada: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI Assunto: Representação contra o edital 

do Pregão eletrônico nº 093/2025, do tipo menor preço, promovida pela 
Prefeitura Municipal de Capivari, objetivando contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de engenharia para remoção ponto a 

ponto, deslocamento, tratamento e destinação final de RSU's resultantes de 

atividades humanas, gerados e descartados em residências, estabelecimentos 
comerciais, imóveis públicos e vias públicas do Município, pelo período de 60 

(sessenta) meses.  
Resultado: SUSPENSÃO/PARALISAÇÃO EM PLENÁRIO. 

 
TC-022556.989.25-9 

Representante: PEDRO BANDEIRA LINS LUNARDELLI Representada: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI Assunto: Representação contra o edital 

do Pregão eletrônico nº 093/2025, do tipo menor preço, promovida pela 
Prefeitura Municipal de Capivari, objetivando contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de engenharia para remoção ponto a 

ponto, deslocamento, tratamento e destinação final de RSU's resultantes de 
atividades humanas, gerados e descartados em residências, estabelecimentos 

comerciais, imóveis públicos e vias públicas do Município, pelo período de 60 

(sessenta) meses  
Resultado: SUSPENSÃO/PARALISAÇÃO EM PLENÁRIO. 

 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Av. Rangel Pestana, 315 – Centro - CEP 01017-906 - São Paulo/SP-PABX: 3292-3336 

Diretoria de Comunicação Social (DCS) - Jornalista responsável: Fernando Martins - MTb 42566/SP 

 
 

 

TC-020703.989.25-1 
Representante: BRUNA DE OLIVEIRA PASCHOALETTO Representada: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA Assunto: Representações 

com pedido de medida cautelar em face do Pregão Eletrônico - Registro de 
Preços nº 127/2025, promovido pela Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 

objetivando o registro de preços para aquisição de bens duráveis passíveis de 

incorporação ao patrimônio público, destinados a suprir as necessidades 

operacionais, estruturais e funcionais das unidades escolares e administrativas 
vinculadas à Secretaria de Educação, de acordo com as especificações 

constantes no termo de referência, Anexo II deste edital.  
Resultado: CIÊNCIA DA EXTINÇÃO, POR PERDA DE OBJETO DA REPRESENTAÇÃO. 

 
TC-020706.989.25-8 

Representante: DIOGO VINICIUS MORIKI SILVA Representada: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA Assunto: Representações com pedido de 

medida cautelar em face do Pregão Eletrônico - Registro de Preços nº 127/2025, 
promovido pela Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, objetivando o 

registro de preços para aquisição de bens duráveis passíveis de incorporação ao 

patrimônio público, destinados a suprir as necessidades operacionais, 
estruturais e funcionais das unidades escolares e administrativas vinculadas à 

Secretaria de Educação, de acordo com as especificações constantes no termo 

de referência, Anexo II deste edital.  
Resultado: CIÊNCIA DA EXTINÇÃO, POR PERDA DE OBJETO DA REPRESENTAÇÃO. 

 
TC-022018.989.25-1 

Representante: GIOVANA DE BIAZZI BERNARDES Representada: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE OURINHOS Assunto: Representação formulada contra o Edital 
Retificado do Pregão Eletrônico n.º 33/2025, Processo Administrativo Eletrônico 

n.º 4-000154/2025, que objetiva a contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços continuados de transporte escolar para os alunos da rede 
pública municipal, estadual e APAE.  
Resultado: CIÊNCIA DA EXTINÇÃO, POR PERDA DE OBJETO DA REPRESENTAÇÃO. 

 

TC-022039.989.25-6 

Representante: JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA Representada: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE OURINHOS Assunto: Representação formulada contra o Edital 

Retificado do Pregão Eletrônico n.º 33/2025, Processo Administrativo Eletrônico 

n.º 4-000154/2025, que objetiva a contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços continuados de transporte escolar para os alunos da rede 
pública municipal, estadual e APAE.  
Resultado: CIÊNCIA DA EXTINÇÃO, POR PERDA DE OBJETO DA REPRESENTAÇÃO. 

 
RELATOR CONSELHEIRO MARCO AURÉLIO BERTAIOLLI 

 

TC-022139.989.25-5 
Representante: JOAO CORREIA DA SILVA & CIA. LTDA. Representada: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIAI Assunto: Representação formulada contra o 

Edital do Pregão Eletrônico n.º 82/2025, Processo n.º 8480/2025, que objetiva 
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o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços funerários.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 

TC-022194.989.25-7 
Representante: KLEYTON RAFAEL LEITE DOS SANTOS Representada: SERVICO 

AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS DE JABOTICABAL - SAAEJ Assunto: 

Representação formulada contra o Edital da Concorrência Pública n.º 01/2025, 

Processo n.º 554/2025-1, que objetiva a contratação de empresa especializada 
do ramo especial de engenharia, para a execução dos serviços de natureza 

continuada, de operação e manutenção das unidades integrantes do sistema 

físico, operacional e gerencial do CGIRS - Centro de Gestão Integrada de 
Resíduos Sólidos do Município de Jaboticabal, envolvendo principalmente: i) 

implantação e operação de aterro sanitário; ii) beneficiamento e destinação 

final de resíduos da construção civil; e iii) gerenciamento de resíduos verdes.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 
TC-022347.989.25-3 

Representante: MARIA DO CEU SANTOS MAURICIO Representada: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUARUJA Assunto: Representação formulada contra o Edital do 
Pregão Eletrônico n.º 90086/2025, que objetiva o registro de preços para 

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de serralheria 

e vidraçaria, incluindo deslocamento, equipamentos, mão-de-obra, 

fornecimento e instalação para atender as Secretarias de Educação, 
Coordenação Governamental e Assuntos Estratégicos, Operações Urbanas, 

Saúde, Administração e Esporte do Município de Guarujá.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 
TC-022388.989.25-3 

Representante: RODOLFO ROBERTO PRADO Representada: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JUNDIAI Assunto: Representação formulada contra o edital do 

Pregão Eletrônico nº 2025/209, objetivando a prestação de serviços de coleta, 
transporte, tratamento e destinação final dos resíduos de saúde (RSS) dos 

grupos "A", "B" e "E", carcaças de animais de pequeno, médio e grande porte, 

contemplando o fornecimento de materiais adequados para acondicionamento 
e transporte - SMISP.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 

TC-022415.989.25-0 

Representante: SILCON AMBIENTAL LTDA Representada: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JUNDIAI Assunto: Representação formulada contra o edital do 

Pregão Eletrônico nº 2025/209, objetivando a prestação de serviços de coleta, 

transporte, tratamento e destinação final dos resíduos de saúde (RSS) dos 
grupos "A", "B" e "E", carcaças de animais de pequeno, médio e grande porte, 

contemplando o fornecimento de materiais adequados para acondicionamento 

e transporte - SMISP.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 
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TC-019243.989.25-8 
Representante: I.P.S.A - INSTITUTO PHOENIX SAUDE E ASSISTENCIA 

Representada: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA PAULISTA Assunto: 

Representação formulada contra o Edital nº 061/2025, Processo Administrativo 
nº 153/2025, Chamamento Público nº 008/2025, tendo por objeto a 

"Contratação de Organização Social (OS) para a admnistração, gerenciamento 

e operacionalização da Unidade de Pronto Atendimento Municipal, com o 

objetivo de assegurar a continuidade e a qualidade da assistência em urgência 
e emergência 24 horas por dia, 7 dias por semana".  
Resultado: CIÊNCIA DA EXTINÇÃO, POR PERDA DE OBJETO DA REPRESENTAÇÃO. 

 

TC-019520.989.25-2 
Representante: MICAELLA MARTINS BENEVIDES Representada: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CACHOEIRA PAULISTA Assunto: Representação formulada 

contra o Edital nº 061/2025, Processo Administrativo nº 153/2025, Chamamento 

Público nº 008/2025, tendo por objeto a "Contratação de Organização Social 
(OS) para a admnistração, gerenciamento e operacionalização da Unidade de 

Pronto Atendimento Municipal, com o objetivo de assegurar a continuidade e a 

qualidade da assistência em urgência e emergência 24 horas por dia, 7 dias por 
semana".  
Resultado: CIÊNCIA DA EXTINÇÃO, POR PERDA DE OBJETO DA REPRESENTAÇÃO. 

 
RELATOR CONSELHEIRO MAXWELL BORGES DE MOURA VIEIRA 

 

TC-020403.989.25-4 
Representante: S & T COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA, DESCARTAVEIS E 

INFORMATICA LTDA Representada: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO OESTE 

PAULISTA Assunto: Representação formulada contra o Edital do Pregão 
(Eletrônico) n.º 22/2025, Processo n.º 42/2025, que objetiva o registro de 

preços para aquisições futuras de fraldas descartáveis para 26 (vinte e seis) 

entes consorciados, pelo prazo de 12 (doze) meses.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 
TC-020585.989.25-4 

Representante: RENATA SAYDEL Representada: CONSORCIO INTERMUNICIPAL 

DO OESTE PAULISTA Assunto: Representação formulada contra o Edital do 
Pregão (Eletrônico) n.º 22/2025, Processo n.º 42/2025, que objetiva o registro 

de preços para aquisições futuras de fraldas descartáveis para 26 (vinte e seis) 

entes consorciados, pelo prazo de 12 (doze) meses.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 
TC-020594.989.25-3 

Representante: DAIANA DA SILVA MONTEIRO Representada: CONSORCIO 

INTERMUNICIPAL DO OESTE PAULISTA Assunto: Representação formulada 

contra o Edital do Pregão (Eletrônico) n.º 22/2025, Processo n.º 42/2025, que 
objetiva o registro de preços para aquisições futuras de fraldas descartáveis 

para 26 (vinte e seis) entes consorciados, pelo prazo de 12 (doze) meses.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 
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TC-020700.989.25-4 

Representante: RENATA CAROLINE SOARES RIZZI Representada: CONSORCIO 

INTERMUNICIPAL DO OESTE PAULISTA Assunto: Representação formulada 
contra o Edital do Pregão (Eletrônico) n.º 22/2025, Processo n.º 42/2025, que 

objetiva o registro de preços para aquisições futuras de fraldas descartáveis 

para 26 (vinte e seis) entes consorciados, pelo prazo de 12 (doze) meses.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 
TC-021210.989.25-7 

Representante: ALEXANDRE TUZZOLO PAULINO Representada: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ATIBAIA Assunto: Representação formulada contra o Pregão 
Eletrônico n.º 225/2025, Processo Eletrônico n.º 61.802/2025, que objetiva o 

registro de preços para eventual prestação de serviços de limpeza, manutenção 

e recuperação de redes de drenagem pluvial e logradouros no Município de 

Atibaia/SP.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 

TC-021415.989.25-0 

Representante: RENATA CAROLINE SOARES RIZZI Representada: CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL DO OESTE PAULISTA Assunto: Representação formulada 

contra o Edital do Pregão (Eletrônico) n.º 22/2025 (1ª Retificação), Processo n.º 

42/2025, que objetiva o registro de preços para aquisições futuras de fraldas 

descartáveis para 26 (vinte e seis) entes consorciados, pelo prazo de 12 (doze) 
meses.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 

TC-021479.989.25-3 
Representante: EDSON DA SILVA MARTINS Representada: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ATIBAIA Assunto: Representação formulada contra o Pregão 

Eletrônico n.º 225/2025, Processo Eletrônico n.º 61.802/2025, que objetiva o 

registro de preços para eventual prestação de serviços de limpeza, manutenção 
e recuperação de redes de drenagem pluvial e logradouros no Município de 

Atibaia/SP.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 
TC-021854.989.25-8 

Representante: RODOLFO ROBERTO PRADO Representada: CONSORCIO 

INTERMUNICIPAL DE RESIDUOS SOLIDOS DO OESTE PAULISTA Assunto: 

Representação formulada contra o Edital da Concorrência Pública nº 01/2025, 
Processo nº 05/2025, objetivando a outorga da prestação dos serviços de: "a) - 

Coleta comum dos resíduos sólidos domiciliares, exceto em Presidente 

Prudente; b) Fornecimento, higienização e manutenção de contentores; c) 
Implantação e manutenção de Ecopontos e MiniEcopontos; d) Disponibilização 

de Estação de Transferência de Resíduos (ETR); e) Disponibilização de Unidade 

de Triagem Mecânica (UTM); f) Disponibilização de Unidade de Tratamento de 

Resíduos UTR); g) Transporte dos Resíduos Sólidos Urbanos; h) Disponibilização 
de Aterro para disposição final; i) Gestão comercial dos Serviços; j) Implantação 
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de programa de educação ambiental; k) Implantação de programa de 
capacitação e aperfeiçoamento do Poder Concedente; e l) Recebimento ou 

coleta, nos termos do Apêndice 7, transporte, tratamento e destinação final 

dos Resíduos de Limpeza Urbana."  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 

TC-021969.989.25-0 

Representante: ORIZON MEIO AMBIENTE SA Representada: CONSORCIO 

INTERMUNICIPAL DE RESIDUOS SOLIDOS DO OESTE PAULISTA Assunto: 
Representação formulada contra o Edital da Concorrência Pública nº 01/2025, 

Processo nº 05/2025, objetivando a outorga da prestação dos serviços de: "a) - 

Coleta comum dos resíduos sólidos domiciliares, exceto em Presidente 
Prudente; b) Fornecimento, higienização e manutenção de contentores; c) 

Implantação e manutenção de Ecopontos e MiniEcopontos; d) Disponibilização 

de Estação de Transferência de Resíduos (ETR); e) Disponibilização de Unidade 

de Triagem Mecânica (UTM); f) Disponibilização de Unidade de Tratamento de 
Resíduos UTR); g) Transporte dos Resíduos Sólidos Urbanos; h) Disponibilização 

de Aterro para disposição final; i) Gestão comercial dos Serviços; j) Implantação 

de programa de educação ambiental; k) Implantação de programa de 
capacitação e aperfeiçoamento do Poder Concedente; e l) Recebimento ou 

coleta, nos termos do Apêndice 7, transporte, tratamento e destinação final 

dos Resíduos de Limpeza Urbana."  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 
TC-022003.989.25-8 

Representante: GABRIELA RIBAS MOREIRA Representada: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SAPUCAI Assunto: Representação formulada 
contra o Edital n.º 072/2025 da Concorrência Pública n.º 009/2025, Processo 

Administrativo n.º 1.681/2025, Processo de Compra n.º 00153/2025, que 

objetiva a reforma do Mercado Municipal - Fase 2.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 
TC-022020.989.25-7 

Representante: HAZE AMBIENTAL LTDA Representada: CONSORCIO 

INTERMUNICIPAL DE RESIDUOS SOLIDOS DO OESTE PAULISTA Assunto: 
Representação formulada contra o Edital da Concorrência Pública n.º 01/2025, 

Processo n.º 05/2025, que objetiva a concessão comum da prestação de 

atividades integrantes do SERVIÇO PÚBLICO DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

URBANOS, em caráter de exclusividade, em Álvares Machado, Caiabu, 
Martinópolis, Presidente Bernardes, Santo Anastácio, Santo Expedito e 

Presidente Prudente, sendo que este último não contará com a atividade de 

coleta.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 

TC-022046.989.25-7 

Representante: TAUIL E CHEQUER SOCIEDADE DE ADVOGADOS Representada: 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE RESIDUOS SOLIDOS DO OESTE PAULISTA  
Assunto: Representação formulada contra o Edital da Concorrência Pública n.º 
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01/2025, Processo n.º 05/2025, que objetiva a concessão comum da prestação 
de atividades integrantes do SERVIÇO PÚBLICO DE MANEJO DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS URBANOS, em caráter de exclusividade, em Álvares Machado, Caiabu, 

Martinópolis, Presidente Bernardes, Santo Anastácio, Santo Expedito e 
Presidente Prudente, sendo que este último não contará com a atividade de 

coleta.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 

TC-022053.989.25-7 
Representante: WALNER SILVESTRE Representada: CONSORCIO 

INTERMUNICIPAL DE RESIDUOS SOLIDOS DO OESTE PAULISTA Assunto: 

Representação formulada contra o Edital da Concorrência Pública n.º 01/2025, 
Processo n.º 05/2025, que objetiva a concessão comum da prestação de 

atividades integrantes do SERVIÇO PÚBLICO DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

URBANOS, em caráter de exclusividade, em Álvares Machado, Caiabu, 

Martinópolis, Presidente Bernardes, Santo Anastácio, Santo Expedito e 
Presidente Prudente, sendo que este último não contará com a atividade de 

coleta.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 
TC-022159.989.25-0 

Representante: LEONARDO CORREA GOUVEIA Representada: CONSORCIO 

INTERMUNICIPAL DE RESIDUOS SOLIDOS DO OESTE PAULISTA Assunto: 

Representação formulada contra o Edital da Concorrência Pública n.º 01/2025, 
Processo n.º 05/2025, que objetiva a concessão comum da prestação de 

atividades integrantes do serviço público de manejo de resíduos sólidos 

urbanos, em caráter exclusividade, em Álvares Machado, Caiabu, Martinópolis, 
Presidente Bernardes, Santo Anastácio, Santo Expedito e Presidente Prudente, 

sendo que este último não contará com a atividade de coleta.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 

TC-022304.989.25-4 
Representante: URBAN SERVICOS E TRANSPORTES LTDA Representada: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE Assunto: Representação formulada 

contra o Edital do Pregão Eletrônico n.º 147/2025, Processo Administrativo n.º 
10741/2025, que objetiva a contratação de empresa para prestação de serviços 

de coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidos domiciliares e 

comerciais e de serviços complementares de limpeza urbana.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 
TC-022306.989.25-2 

Representante: RICARDO GONCALVES ITAPIRA Representada: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ARTUR NOGUEIRA Assunto: Representação formulada contra o 
Edital do Pregão Eletrônico n.º 084/2025, Processo n.º 8003/2025, que objetiva 

o registro de preço para aquisição de materiais de limpeza, higiene e 

descartáveis para atender às demandas das Secretarias Municipais de Artur 

Nogueira.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Av. Rangel Pestana, 315 – Centro - CEP 01017-906 - São Paulo/SP-PABX: 3292-3336 

Diretoria de Comunicação Social (DCS) - Jornalista responsável: Fernando Martins - MTb 42566/SP 

 
 

 

 
TC-022309.989.25-9 

Representante: EDSON DA SILVA MARTINS Representada: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ARTUR NOGUEIRA Assunto: Representação formulada contra o 
Edital do Pregão Eletrônico n.º 084/2025, Processo n.º 8003/2025, que objetiva 

o registro de preço para aquisição de materiais de limpeza, higiene e 

descartáveis para atender às demandas das Secretarias Municipais de Artur 

Nogueira.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 

TC-022318.989.25-8 

Representante: TATIANA MIRNA DE OLIVEIRA PARISOTTO CARVALHO 
Representada: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE Assunto: 

Representação formulada contra o Edital do Pregão Eletrônico n.º 147/2025, 

Processo Administrativo n.º 10741/2025, que objetiva a contratação de 

empresa para prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final de 
resíduos sólidos domiciliares e comerciais e de serviços complementares de 

limpeza urbana.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 
TC-022326.989.25-8 

Representante: RENATA SAYDEL Representada: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUARUJA Assunto: Representação formulada contra o Edital do Pregão 

Eletrônico nº 90071/2025, Processo Administrativo nº 49.848/2025, que tem por 
objeto o Registro de Preços para Contratação de empresa para fornecimento 

de Material Escolar em forma de Kit, para atender os alunos da rede municipal 

da Prefeitura Municipal de Guarujá.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 

TC-022385.989.25-6 

Representante: JAMES EDUARDO CRISPIM MEDEIROS Representada: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJA Assunto: Representação formulada 
contra o Edital do Pregão Eletrônico n.º 90071/2025, Processo Administrativo 

n.º 49848/2025, que objetiva o registro de preços para contratação de empresa 

para fornecimento de material escolar, para atender aos alunos da Rede 
Municipal de Guarujá.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 

TC-022463.989.25-1 

Representante: DAIANA DA SILVA MONTEIRO Representada: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUARUJA Assunto: Representação formulada contra o Edital do 

Pregão Eletrônico nº 90071/2025, Processo Administrativo nº 49.848/2025, que 

tem por objeto o Registro de Preços para Contratação de empresa para 
fornecimento de Material Escolar em forma de Kit, para atender os alunos da 

rede municipal da Prefeitura Municipal de Guarujá.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 

TC-022517.989.25-7 
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Representante: YAN ELIAS Representada: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUARUJA Assunto: Representação formulada contra o Edital do Pregão 

Eletrônico nº 90071/2025, Processo Administrativo nº 49.848/2025, que tem por 

objeto o Registro de Preços para Contratação de empresa para fornecimento 
de Material Escolar em forma de Kit, para atender os alunos da rede municipal 

da Prefeitura Municipal de Guarujá.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 

TC-019604.989.25-1 
Representante: PRIME TECH GESTORA DE MANUFATURAS SUPRIMENTOS 

TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA Representada: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VARGEM Assunto: Representação formulada contra o Edital nº 042/2025, do 
Pregão Presencial nº 039/2025, Processo Administrativo nº 560/2025, que tem 

por objeto a "Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

operacionais contínuos de serviços gerais de zeladoria com conservação e 

manutenção de áreas públicas e transporte escolar de estudantes da rede 
pública municipal, com fornecimento de mão de obra, equipamentos de 

proteção individual (EPIs), uniformes e demais materiais necessários, conforme 

demanda da Administração Municipal de Vargem/SP, mediante requisição 
formal, dentro dos limites máximos previstos neste Termo, de acordo com as 

condições e especificações constantes no Termo de Referência, Edital e seus 

Anexos  
Resultado: CIÊNCIA DA EXTINÇÃO, POR PERDA DE OBJETO DA REPRESENTAÇÃO. 

 
RELATOR CONSELHEIRO WAGNER DE CAMPOS ROSÁRIO 

 

TC-022076.989.25-0 

Representante: CRISTIANE ROCHA Representada: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PIRACICABA Assunto: Representação formulada contra o Edital do Pregão 

Presencial n.º 02/2025, Processo n.º 151.013/2025, que objetiva a prestação 

de serviços de monitoramento eletrônico, através de equipamentos de controle 

de velocidade, restrição veicular com classificação de veículos e de vídeo 
captura e o processamento das infrações de trânsito.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 

TC-022138.989.25-6 
Representante: GB NET BRASIL LTDA Representada: PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PIRACICABA Assunto: Representação formulada contra o Edital do Pregão 

Presencial n.º 02/2025, Processo n.º 151.013/2025, que objetiva a prestação 

de serviços de monitoramento eletrônico, através de equipamentos de controle 
de velocidade, restrição veicular com classificação de veículos e de vídeo 

captura e o processamento das infrações de trânsito.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 

TC-022236.989.25-7 
Representante: EVAIR MUZA VIEIRA DE MORAES Representada: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUAREI Assunto: Representação em face do Edital de Pregão 

Eletrônico nº 13/2025 - Processo Administrativo nº 1631/2025, que tem por 
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objeto a escolha da proposta mais vantajosa para Serviços envolvendo etapas 
de planejamento, organização, coordenação e acompanhamento, roteirização, 

contemplando todos os serviços indispensáveis à plena execução do projeto do 

evento, abrangendo apoio logístico, montagem, desmontagem e manutenção 
de toda infraestrutura para a realização da 1ª FEIRA DO EMPREENDEDOR DO 

MUNICÍPIO DE GUAREÍ.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 

TC-022305.989.25-3 
Representante: ELISEU KOPP & CIA LTDA Representada: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PIRACICABA Assunto: Representação formulada contra o Edital 

do Pregão Presencial n.º 02/2025, Processo n.º 151.013/2025, que objetiva a 
prestação de serviços de monitoramento eletrônico, através de equipamentos 

de controle de velocidade, restrição veicular com classificação de veículos e de 

vídeo captura e o processamento das infrações de trânsito.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 
TC-022341.989.25-9 

Representante: MATHEUS GOMES MIRANDA Representada: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SOROCABA Assunto: Representação formulada contra o Edital 
do Chamamento Público n.º 03/2024, que objetiva a seleção de entidade 

privada sem fins lucrativos para celebração de Convênio visando ao 

gerenciamento e manutenção das atividades de 04 (quatro) Centros de Atenção 

Psicossocial (CAPS) Infantil, com experiência comprovada em saúde mental da 
infância e adolescência.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 

TC-022348.989.25-2 
Representante: C.BRASIL SERVICOS DE LIMPEZA CONSERVACAO E TRANSPORTES 

EIRELI Representada: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

Assunto: Representação formulada contra o Edital do Pregão Eletrônico n.º 

74/2025 - Registro de Preços, Processo de Contratação n.º 733/2025, que 
objetiva o registro de preços para eventual fornecimento de módulos 

esportivos.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 
TC-022371.989.25-2 

Representante: URBAN SERVICOS E TRANSPORTES LTDA Representada: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE Assunto: Representação formulada 

contra o edital do Pregão Eletrônico nº 51/2024, Processo Administrativo nº 
24.198/2025, que tem por objeto a contratação de empresa especializada em 

prestação de serviços de coleta de resíduos sólidos domiciliares, comerciais e 

de feiras livres; coleta seletiva da fração passível de reciclagem dos resíduos 
sólidos urbanos; implantação e higienização de contêineres de 1.000 litros.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 

TC-022373.989.25-0 
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Representante: JEFFERSON SERGIO CALIXTO Representada: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SUZANO Assunto: Representação contra o Edital de Chamada 

Pública nº 0003/SMS/2025 do município de Suzano/SP, para celebrar Contrato 

de Gestão com Organização social para serviços de Atenção Primária à Saúde, 
incluindo a Estratégia Saúde da Família e demais modelos de atenção; Núcleo 

Multiprofissional de Apoio à Gestão e Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 

(SAMU).  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 
TC-022381.989.25-0 

Representante: LINX QUADRAS ESPORTIVAS E ACESSORIOS ESPORTIVOS E 

PROFISSIONAIS EM GERAL LTDA Representada: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
BERNARDO DO CAMPO Assunto: Representação formulada contra o Edital do 

Pregão Eletrônico n.º 74/2025 - Registro de Preços, Processo de Contratação 

n.º 733/2025, que objetiva o registro de preços para eventual fornecimento de 

módulos esportivos.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 

TC-022425.989.25-8 

Representante: KEVIN LUCAS DA SILVA VALENCA Representada: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SUZANO Assunto: Representação formulada contra o Edital da 

Chamada Pública para o Processo de Seleção n.º 003/SMS/2025, que objetiva a 

prestação de serviços na área da saúde, especificamente para gestão dos 

serviços de Atenção Primária à Saúde, incluindo a Estratégia Saúde da Família 
e demais modelos de atenção; Núcleo Multiprofissional de Apoio à Gestão e 

Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU).  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 
TC-022427.989.25-6 

Representante: ALEXANDRE AUGUSTO LANZONI Representada: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SAO BERNARDO DO CAMPO Assunto: Representação formulada 

contra o Edital do Pregão Eletrônico n.º 74/2025 - Registro de Preços, Processo 
de Contratação n.º 733/2025, que objetiva o registro de preços para eventual 

fornecimento de módulos esportivos.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 
TC-022435.989.25-6 

Representante: DECISIUM SOLUCOES EM NEGOCIOS LTDA Representada: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MORATO Assunto: Representação 

formulada contra o Edital do Pregão Eletrônico n.º 024/2025, Processo 
Administrativo n.º 14684/2025, que objetiva a contratação de empresa 

especializada para fornecimento de licenças de uso de sistemas integrados de 

gestão pública digital, contemplando todos os serviços associados, com acesso 
ilimitado de usuários.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 

TC-022462.989.25-2 
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Representante: FRANCISCO SERGIO NUNES Representada: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JANDIRA Assunto: Representação formulada contra o Edital do 

Pregão Eletrônico 38/2025, Processo Administrativo 22510/2025, que objetiva 

a contratação de serviços funerários para operacionalização de benefício 
eventual por morte no atendimento de famílias e indivíduos em situação de 

vulnerabilidade social no âmbito da Política de Assistência Social, em 

atendimento da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 
TC-022482.989.25-8 

Representante: JOSE EDUARDO BELLO VISENTIN Representada: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE FRANCISCO MORATO Assunto: Representação formulada contra 
o Edital do Pregão Eletrônico n.º 024/2025, Processo Administrativo n.º 

14684/2025, que objetiva a contratação de empresa especializada para 

fornecimento de licenças de uso de sistemas integrados de gestão pública 

digital, contemplando todos os serviços associados, com acesso ilimitado de 
usuários.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 

TC-022505.989.25-1 
Representante: MMS PINOVA EQUIPAMENTOS E INSTALACOES ESPORTIVAS S.A 

Representada: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

Assunto: Representação formulada contra o Edital do Pregão Eletrônico n.º 

74/2025 - Registro de Preços, Processo de Contratação n.º 733/2025, que 
objetiva o registro de preços para eventual fornecimento de módulos 

esportivos.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 
TC-022559.989.25-6 

Representante: RICARDO GONCALVES ITAPIRA Representada: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JOANOPOLIS Assunto: Representação formulada contra o Edital 

n.º 066/2025 do Pregão Eletrônico n.º 051/2025, Processo Administrativo n.º 
120/2025, que objetiva a aquisição de kits escolares que serão utilizados pelos 

alunos da Rede Municipal de Ensino durante o ano letivo de 2026.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 
TC-022566.989.25-7 

Representante: ARMARINHO'S PEREIRA LTDA Representada: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JOANOPOLIS Assunto: Representação formulada contra o Edital 

n.º 066/2025 do Pregão Eletrônico n.º 051/2025, Processo Administrativo n.º 
120/2025, que objetiva a aquisição de kits escolares que serão utilizados pelos 

alunos da Rede Municipal de Ensino durante o ano letivo de 2026.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 

TC-022588.989.25-1 
Representante: CLEBERSON CORREA CONSULTORIA E PLANEJAMENTO 

Representada: PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE Assunto: Representação 

formulada contra o Edital do Pregão Eletrônico n.º 020/2025, Processo 
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Administrativo n.º 30843/2024, que objetiva a contratação de serviços de 
contínuos de provimento mensal de solução de gestão pública em plataforma 

nuvem (web), de forma modular e integrada, por tempo determinado, sem 

limite de usuários, incluindo ainda, serviço de customização, serviço de 
atendimento, assistência técnica e manutenção da operação do sistema, bem 

como necessários ao seu integral funcionamento, além de ferramentas 

garantidoras da segurança da informação e proteção dos dados.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 
TC-022605.989.25-0 

Representante: JAMES EDUARDO CRISPIM MEDEIROS Representada: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOANOPOLIS Assunto: Representação formulada 
contra o Edital n.º 066/2025 do Pregão Eletrônico n.º 051/2025, Processo 

Administrativo n.º 120/2025, que objetiva a aquisição de kits escolares que 

serão utilizados pelos alunos da Rede Municipal de Ensino durante o ano letivo 

de 2026.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 

TC-019497.989.25-1 

Representante: ANA CRISTINA NASCIMENTO SANTOS Representada: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIUNA Assunto: Representação formulada contra 

o Edital da Concorrência Eletrônica nº 06/2025, que tem por objeto a 

"Contratação de empresa para execução de serviços técnicos de engenharia 

elétrica especializada em gerenciamento e operação de sistema de iluminação 
pública, compreendendo: manutenção corretiva e preventiva do parque de 

iluminação pública do Município da Estância Turística de Ibiuna em todo o seu 

território, mediante fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e 
ferramentas necessárias".  
Resultado: CIÊNCIA DA EXTINÇÃO, POR PERDA DE OBJETO DA REPRESENTAÇÃO. 

 

TC-021744.989.25-2 

Representante: S & T COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA, DESCARTAVEIS E 
INFORMATICA LTDA Representada: PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO 

Assunto: Representação formulada contra o edital do Pregão Eletrônico nº. 

078/2025, Processo Administrativo nº. 6.258/2025 (Edital nº 102/2025), que 
objetiva o "registro de preços, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisições 

futuras de fralda descartável infantil para uso nas creches municipais da 

prefeitura de Registro".  
Resultado: CIÊNCIA DA EXTINÇÃO, POR PERDA DE OBJETO DA REPRESENTAÇÃO. 

 
TC-021747.989.25-9 

Representante: CASA MELO PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI Representada: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACARIGUAMA Assunto: Representação 
formulada para análise do Edital do Pregão Eletrônico nº 42/2025, Processo 

Administrativo nº 132/2025, que tem por objeto a Contratação de empresa 

especializada para o fornecimento de cestas de natal para os servidores 

municipais e bolsistas dos programas Frente de Trabalho e GAS da Prefeitura 
de Araçariguama-SP.  
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Resultado: CIÊNCIA DA EXTINÇÃO, POR PERDA DE OBJETO DA REPRESENTAÇÃO. 

 
RELATOR CONSELHEIRO CARLOS CEZAR 

 

TC-022570.989.25-1 

Representante: ALL SPACE PROPAGANDA E MARKETING LTDA Representada: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHABELA Assunto: Cautelar em Procedimento de 
Contratação em face do edital da Concorrência nº 004/2025, do tipo maior 

oferta, que tem por objeto a "concessão de uso, a título oneroso, do mobiliário 

urbano descrito no Anexo I - Termo de Referência, abrangendo tanto os 
equipamentos já instalados quanto aqueles que venham a ser implantados, 

compreendendo o fornecimento, a instalação, a conservação e a manutenção 

dos bens, com expressa exclusão das estruturas de quiosques comerciais, sem 

qualquer ônus para o Município, mediante outorga à contratada do direito de 
explorar economicamente os espaços destinados à veiculação de anúncios 

nesses equipamentos e nos eventos oficiais, bem como de promover ações de 

marketing nos bens públicos especificados, em estrita observância a este Edital 
e aos seus anexos".  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 

TC-022575.989.25-6 

Representante: RENATA SAYDEL Representada: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SUZANO Assunto: Cautelar em Procedimento de Contratação em face do edital 

do pregão eletrônico nº 120/2025, do tipo menor preço por lote, promovido 

pela Prefeitura Municipal de Suzano, objetivando à "aquisição de material de 
decoração, escritório e escolar".  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 

TC-022592.989.25-5 

Representante: JAMES EDUARDO CRISPIM MEDEIROS Representada: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO Assunto: Cautelar em Procedimento de 

Contratação em face do edital do pregão eletrônico nº 120/2025, do tipo menor 

preço por lote, promovido pela Prefeitura Municipal de Suzano, objetivando à 
"aquisição de material de decoração, escritório e escolar".  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 

TC-022512.989.25-2 

Representante: ADRIANO DE SOUZA LUSTOSA Representada: FUNDACAO 
INSTITUTO DE EDUCACAO DE BARUERI - FIEB Assunto: Representação 

formulada contra o Edital do Pregão Eletrônico n.º 90014/2025, Processo 

Administrativo n.º 84/2025, que objetiva a contratação da prestação de 
serviços de transporte, mediante locação de veículos novos ou seminovos, na 

modalidade sem condutor e sem combustível, em caráter não eventual, 

objetivando o deslocamento para apoio das atividades técnico-administrativas 

do Contratante.  
Resultado: SUSPENSÃO/PARALISAÇÃO EM PLENÁRIO. 

 

TC-022553.989.25-2 
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Representante: RUY PEREIRA CAMILO JUNIOR Representada: COMPANHIA DE 
SERVICO DE AGUA, ESGOTO E RESIDUOS DE GUARATINGUETA - SAEG Assunto: 

Representação formulada contra o Edital do Pregão Eletrônico n.º 047/2025, 

Processo de Compra n.º 438/2025, que objetiva a execução de recomposição 
de pavimentação nos diversos logradouros urbanos do Município de 

Guaratinguetá, com o fornecimento de materiais, mão de obra (MDO) e 

equipamentos necessários por parte da empresa contratada para um período 

de 12 (doze) meses.  
Resultado: SUSPENSÃO/PARALISAÇÃO EM PLENÁRIO. 

 

TC-022613.989.25-0 

Representante: CHRISTIAN DE SOUZA GONZAGA Representada: FUNDACAO 
INSTITUTO DE EDUCACAO DE BARUERI - FIEB Assunto: Representação 

formulada contra o Edital do Pregão Eletrônico n.º 90014/2025, Processo 

Administrativo n.º 84/2025, que objetiva a contratação da prestação de 

serviços de transporte, mediante locação de veículos novos ou seminovos, na 
modalidade sem condutor e sem combustível, em caráter não eventual, 

objetivando o deslocamento para apoio das atividades técnico-administrativas 

do Contratante.  
Resultado: SUSPENSÃO/PARALISAÇÃO EM PLENÁRIO. 

 

TC-021073.989.25-3 

Representante: II-BRASIL INTELIGENCIA E INFORMACAO LTDA. Representada: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACICABA Assunto: RCautelar em Procedimento 
de Contratação em face do edital do Pregão Eletrônico nº 276/2025, do tipo 

menor preço global, promovido pela Prefeitura Municipal de Piracicaba, que 

tem por objeto a "prestação de serviço de tecnologia da informação para 
disponibilização de plataforma de Gestão Municipal, compreendendo o 

licenciamento de uso de softwares de gestão pública, em ambiente nuvem, por 

prazo determinado (locação), com atualização mensal, que garanta as 
alterações legais, corretivas e evolutivas, incluindo, conversão, implantação, 

treinamento, suporte e atendimento técnico visando o atendimento das 

necessidades da Prefeitura Municipal, Câmara Municipal, Instituto e 

Previdência, Serviço de Água e Fundação Municipal de Educação".  
Resultado: CIÊNCIA DA EXTINÇÃO, POR PERDA DE OBJETO DA REPRESENTAÇÃO. 

 

TC-021792.989.25-3 

Representante: RODOLFO ROBERTO PRADO Representada: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAJATI Assunto: Cautelar em Procedimento de Contratação 
cem face do edital do pregão eletrônico nº 103/2025, do tipo menor preço 

global, promovido pela Prefeitura Municipal de Cajati, objetivando a "execução 

de serviços públicos de limpeza rural e manejo de resíduos sólidos recicláveis, 
resíduos sólidos domiciliares, comerciais, prediais e estabelecimentos públicos 

municipais compreendendo a coleta, transporte e destinação final destes 

resíduos, da área rural do Município".  
Resultado: CIÊNCIA DA EXTINÇÃO, POR PERDA DE OBJETO DA REPRESENTAÇÃO. 

 
MÉRITO 
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RELATOR CONSELHEIRO RENATO MARTINS COSTA 

 

TC-019869.989.25-1 

Representante: GRUPO FUTURO - GESTAO DE SAUDE Representada: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIUNA Assunto: Representação formulada contra 

o Edital de Convocação Pública SMS Ibiúna nº 27/2025, Chamamento Público 

para Parceria com Organização Social de Saúde nº 06/2025, Processo 

Administrativo nº 9790/205, que tem por objeto a "Celebração de Contrato de 
Gestão para o gerenciamento e execução das ações e serviços de saúde nas 

unidades de Atenção Básica, Estratégia Saúde da Família e Centros de Atenção 

Psicossocial (CAPS) do Município de Ibiúna".  
Resultado: PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

 
TC-020146.989.25-6 

Representante: INSTITUTO DE GESTAO ADMINISTRACAO E TREINAMENTO EM 

SAUDE IGATS Representada: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIUNA Assunto: 
Representação formulada contra o Edital de Convocação Pública SMS Ibiúna n.º 

27/2025, Chamamento Público para Parceria com Organização Social de Saúde 

n.º 06/2025, Processo Administrativo n.º 9790/2025, que objetiva a contratação 
de Organização Social (OS), pessoa jurídica de Direito Privado, sem fins 

lucrativos, para a celebração de Contrato de Gestão visando ao gerenciamento 

e à complementação de recursos humanos para a plena execução de ações e 

serviços de saúde, com a finalidade de qualificar a assistência prestada nas 
seguintes unidades da Secretaria Municipal de Saúde: Unidades da ESF - 

Estratégia de Saúde da Família; Unidades de Atenção Básica (UBS); CAPS Adulto; 

CAPS Infantil; Centro de Especialidades; Equipe e-Multi (Equipe 
Multiprofissional de Apoio à Atenção Básica); e EMAD (Equipe Multiprofissional 

de Atenção Domiciliar).  
Resultado: PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

 

TC-020165.989.25-2 
Representante: GRUPO FUTURO - GESTAO DE SAUDE Representada: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIUNA Assunto: Representação formulada contra 

o Edital de Convocação Pública SMS Ibiúna n.º 27/2025, Chamamento Público 
para Parceria com Organização Social de Saúde n.º 06/2025, Processo 

Administrativo n.º 9790/2025, que objetiva a contratação de Organização Social 

(OS), pessoa jurídica de Direito Privado, sem fins lucrativos, para a celebração 

de Contrato de Gestão visando ao gerenciamento e à complementação de 
recursos humanos para a plena execução de ações e serviços de saúde, com a 

finalidade de qualificar a assistência prestada nas seguintes unidades da 

Secretaria Municipal de Saúde: Unidades da ESF - Estratégia de Saúde da 
Família; Unidades de Atenção Básica (UBS); CAPS Adulto; CAPS Infantil; Centro 

de Especialidades; Equipe e-Multi (Equipe Multiprofissional de Apoio à Atenção 

Básica); e EMAD (Equipe Multiprofissional de Atenção Domiciliar).  
Resultado: PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

 
TC-020221.989.25-4 
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Representante: INSTITUTO IMPAR Representada: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IBIUNA Assunto: Representação formulada contra o Edital de Convocação 

Pública SMS Ibiúna n.º 27/2025, Chamamento Público para Parceria com 

Organização Social de Saúde n.º 06/2025, Processo Administrativo n.º 
9790/2025, que objetiva a contratação de Organização Social (OS), pessoa 

jurídica de Direito Privado, sem fins lucrativos, para a celebração de Contrato 

de Gestão visando ao gerenciamento e à complementação de recursos humanos 

para a plena execução de ações e serviços de saúde, com a finalidade de 
qualificar a assistência prestada nas seguintes unidades da Secretaria Municipal 

de Saúde: Unidades da ESF - Estratégia de Saúde da Família; Unidades de 

Atenção Básica (UBS); CAPS Adulto; CAPS Infantil; Centro de Especialidades; 
Equipe e-Multi (Equipe Multiprofissional de Apoio à Atenção Básica); e EMAD 

(Equipe Multiprofissional de Atenção Domiciliar).  
Resultado: PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

 

TC-017959.989.25-2 
Representante: FERNANDO SYMCHA DE ARAUJO MARCAL VIEIRA Representada: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA Assunto: Representação formulada 

contra o edital do Pregãop Eletrônico nº 065/2025 - Processo Administrativo nº 
106/2025, tendo por objeto é o "Registro de Preços para eventual aquisição de 

diversos tipos de pneus novos (leves e pesados), para manutenção preventiva 

da frota Municipal, obedecendo todas as normas técnica da ABNT e INMETRO, 
ainda de acordo com as especificações dos Anexos do presente Edital".  
Resultado: PROCEDENTE. 

 

TC-019242.989.25-9 

Representante: VANESSA REGIS DE OLIVEIRA Representada: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTOS Assunto: Representação contra o edital do Pregão 

Eletrônico nº 13.028/2025 - Processo Administrativo nº 11.760/2025-74, 

promovido pelo Município de Santos/SP, cujo objeto é a Contratação de 
empresa para prestação de serviço comum de engenharia de manutenções 

preventivas e corretivas em próprios públicos, vias e logradouros públicos e 

ações de mutirões em tarefas específicas de zeladoria dentro da limitação 

geográfica das Prefeituras Regionais da Área Continental, Centro Histórico, 
Zona da Orla e Intermediária, Morros e Zona Noroeste, com fornecimento de 

mão de obra exclusiva adequados à execução dos serviços pelo período de 01 

(um) ano, podendo ser prorrogado até o limite de 10 (dez) anos.  
Resultado: PARCIALMENTE PROCEDENTE, COM DETERMINAÇÃO. 

 
TC-019268.989.25-8 

Representante: EDSON DA SILVA MARTINS Representada: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTOS Assunto: Representação contra o edital do Pregão 
Eletrônico nº 13.028/2025 - Processo Administrativo nº 11.760/2025-74, 

promovido pelo Município de Santos/SP, cujo objeto é a Contratação de 

empresa para prestação de serviço comum de engenharia de manutenções 
preventivas e corretivas em próprios públicos, vias e logradouros públicos e 

ações de mutirões em tarefas específicas de zeladoria dentro da limitação 

geográfica das Prefeituras Regionais da Área Continental, Centro Histórico, 
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Zona da Orla e Intermediária, Morros e Zona Noroeste, com fornecimento de 
mão de obra exclusiva adequados à execução dos serviços pelo período de 01 

(um) ano, podendo ser prorrogado até o limite de 10 (dez) anos.  
Resultado: PARCIALMENTE PROCEDENTE, COM DETERMINAÇÃO. 

 
TC-015831.989.25-6 

Representante: LEONARDO PEREIRA FERNANDES DA SILVA Representada: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINOPOLIS Assunto: Representação formulada 

contra o Edital do Pregão Eletrônico n.º 033/2025, Processo Administrativo n.º 
112/2025, que objetiva a contratação de pessoa jurídica especializada na 

prestação de serviços de locação de solução integrada de Software de Gestão 

Pública, destinada ao uso da administração do Município de Jardinópolis/SP.  
Resultado: PARCIALMENTE PROCEDENTE, COM DETERMINAÇÃO E 
RECOMENDAÇÃO. 

 
TC-015861.989.25-9 

Representante: ERNESTO MUNIZ DE SOUZA JUNIOR Representada: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINOPOLIS Assunto: Representação formulada 
contra o Edital do Pregão Eletrônico n.º 033/2025, Processo Administrativo n.º 

112/2025, que objetiva a contratação de pessoa jurídica especializada na 

prestação de serviços de locação de solução integrada de Software de Gestão 

Pública, destinada ao uso da Administração do Município de Jardinópolis/SP.  
Resultado: PARCIALMENTE PROCEDENTE, COM DETERMINAÇÃO E 
RECOMENDAÇÃO. 

 

TC-015884.989.25-2 

Representante: EICON CONTROLES INTELIGENTES DE NEGOCIOS LTDA 

Representada: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINOPOLIS Assunto: 
Representação formulada contra o Edital do Pregão Eletrônico n.º 033/2025, 

Processo Administrativo n.º 112/2025, que objetiva a contratação de pessoa 

jurídica especializada na prestação de serviços de locação de solução integrada 
de Software de Gestão Pública, destinada ao uso da Administração do Município 

de Jardinópolis/SP.  
Resultado: PARCIALMENTE PROCEDENTE, COM DETERMINAÇÃO E 
RECOMENDAÇÃO. 

 
RELATOR CONSELHEIRO DIMAS RAMALHO 

 
TC-015362.989.25-3 

Representante: MIRIAM ATHIE Representada: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITAPECERICA DA SERRA Assunto: Representações com pedido de medida 

cautelar em face do edital do Pregão eletrônico nº 056/2025, processo 
administrativo nº 505/2025, promovido pela Prefeitura Municipal de Itapecerica 

da Serra objetivando a contratação de empresa para o fornecimento de kit de 

materiais escolares, com entrega ponto a ponto, destinados aos alunos da rede 
pública municipal de ensino, conforme diretrizes estabelecidas pela Secretaria 

Municipal de Educação e especificações constantes do Anexo II - Termo de 

Referência do edital  
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Resultado: PARCIALMENTE PROCEDENTE, COM DETERMINAÇÃO. 

 
TC-015366.989.25-9 

Representante: CAMILA MASSELLA SILVEIRA Representada: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA Assunto: Representações com pedido 
de medida cautelar em face do edital do Pregão eletrônico nº 056/2025, 

processo administrativo nº 505/2025, promovido pela Prefeitura Municipal de 

Itapecerica da Serra objetivando a contratação de empresa para o fornecimento 

de kit de materiais escolares, com entrega ponto a ponto, destinados aos alunos 
da rede pública municipal de ensino, conforme diretrizes estabelecidas pela 

Secretaria Municipal de Educação e especificações constantes do Anexo II - 

Termo de Referência do edital  
Resultado: PARCIALMENTE PROCEDENTE, COM DETERMINAÇÃO. 

 
TC-015383.989.25-8 

Representante: G8 ARMARINHOS LTDA Representada: PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ITAPECERICA DA SERRA Assunto: : Representações com pedido de medida 
cautelar em face do edital do Pregão eletrônico nº 056/2025, processo 

administrativo nº 505/2025, promovido pela Prefeitura Municipal de Itapecerica 

da Serra objetivando a contratação de empresa para o fornecimento de kit de 
materiais escolares, com entrega ponto a ponto, destinados aos alunos da rede 

pública municipal de ensino, conforme diretrizes estabelecidas pela Secretaria 

Municipal de Educação e especificações constantes do Anexo II - Termo de 

Referência do edital.  
Resultado: PARCIALMENTE PROCEDENTE, COM DETERMINAÇÃO. 

 

TC-015449.989.25-0 

Representante: SERV TECK FACILITIES LTDA Representada: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA Assunto: Representação com pedido de 

medida cautelar em face do edital do Pregão eletrônico nº 056/2025, processo 

administrativo nº 505/2025, promovido pela Prefeitura Municipal de Itapecerica 

da Serra objetivando a contratação de empresa para o fornecimento de kit de 
materiais escolares, com entrega ponto a ponto, destinados aos alunos da rede 

pública municipal de ensino, conforme diretrizes estabelecidas pela Secretaria 

Municipal de Educação e especificações constantes do Anexo II - Termo de 
Referência do edital.  
Resultado: PARCIALMENTE PROCEDENTE, COM DETERMINAÇÃO. 

 

TC-015477.989.25-5 

Representante: RICARDO GONCALVES ITAPIRA Representada: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA Assunto: Representação com pedido de 

medida cautelar em face do edital do Pregão eletrônico nº 056/2025, processo 

administrativo nº 505/2025, promovido pela Prefeitura Municipal de Itapecerica 
da Serra objetivando a contratação de empresa para o fornecimento de kit de 

materiais escolares, com entrega ponto a ponto, destinados aos alunos da rede 

pública municipal de ensino, conforme diretrizes estabelecidas pela Secretaria 

Municipal de Educação e especificações constantes do Anexo II - Termo de 
Referência do edital.  
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Resultado: PARCIALMENTE PROCEDENTE, COM DETERMINAÇÃO. 

 
TC-015785.989.25-2 

Representante: MIRIAM ATHIE Representada: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

AVARE Assunto: Representação com pedido de medida cautelar em face do 
edital do Pregão eletrônico nº 109/25, processo nº 179/25, promovido pela 

Prefeitura Municipal de Avaré objetivando o registro de preços para eventual 

aquisição futura de material de limpeza, higiene pessoal, descartáveis e 

produtos afins, para atender as necessidades de todas as repartições públicas 
municipais  
Resultado: PARCIALMENTE PROCEDENTE, COM DETERMINAÇÃO. 

 

TC-015818.989.25-3 

Representante: FAZZANO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVICOS 
ESPECIALIZADOS LTDA Representada: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 

ODESSA Assunto: Representações com pedido de medida cautelar em face do 

Pregão Eletrônico nº 34/2025, promovido pela Prefeitura Municipal de Nova 
Odessa, objetivando a aquisição de hortifrutigranjeiros para área da Educação.  
Resultado: PROCEDENTE, COM DETERMINAÇÃO. 

 

TC-015820.989.25-9 

Representante: PRIME TECH GESTORA DE MANUFATURAS SUPRIMENTOS 
TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA Representada: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

NOVA ODESSA Assunto: Representações com pedido de medida cautelar em 

face do Pregão Eletrônico nº 34/2025, promovido pela Prefeitura Municipal de 
Nova Odessa, objetivando a aquisição de hortifrutigranjeiros para área da 

Educação.  
Resultado: PROCEDENTE, COM DETERMINAÇÃO. 

 

TC-015946.989.25-8 
Representante: CHRISTIAN DE SOUZA GONZAGA Representada: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TAUBATE Assunto: Representação com pedido me medida 

cautelar em face do edital do Pregão eletrônico nº 139/2025, processo 
administrativo nº 18.537/2025, promovido pela Prefeitura Municipal de Taubaté 

objetivando a contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços continuados de transporte escolar, com motorista e monitor, 
destinados aos alunos da Rede Pública Municipal, Estadual e Instituições 

Educacionais Especializadas do Município de Taubaté/SP, por um período de 

100 (cem) das, prorrogáveis conforme interesse da Municipalidade e legislação 

vigente e de acordo com as condições estabelecidas nesse instrumento 
convocatório.  
Resultado: PROCEDENTE, COM DETERMINAÇÃO. 

 

TC-019397.989.25-2 

Representante: KELVIN JOSE DE OLIVEIRA SOUZA Representada: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE COLINA Assunto: Representação com pedido de medida cautelar 

em face do Pregão eletrônico nº 034/2025, processo administrativo nº 

5.795/2025, promovido pela Prefeitura Municipal de Colina, objetivando 
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contratação de empresa especializada para prestação de serviço comum de 
tecnologia da informação para disponibilização de Plataforma de Gestão 

Municipal, compreendendo o licenciamento de uso de softwares de gestão 

pública, em ambiente nuvem, por prazo determinado, com atualização, que 
garanta as alterações legais, corretivas e evolutivas, incluindo, conversão, 

implantação, treinamento, suporte e atendimento técnico, objetivando 

atender as necessidades do Poder Executivo, Poder Legislativo e Autarquia, do 

município, pelo período de 05 (cinco) anos, de acordo com as especificações do 
Termo de Referência (Anexo I).  
Resultado: PROCEDENTE, COM DETERMINAÇÃO. 

 

TC-019505.989.25-1 
Representante: BRUNA DE CASSIA BATISTA HOLANDA Representada: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA Assunto: Representação com pedido de 

medida cautelar em face do Pregão eletrônico nº 034/2025, processo 

administrativo nº 5.795/2025, promovido pela Prefeitura Municipal de Colina, 
objetivando contratação de empresa especializada para prestação de serviço 

comum de tecnologia da informação para disponibilização de Plataforma de 

Gestão Municipal, compreendendo o licenciamento de uso de softwares de 
gestão pública, em ambiente nuvem, por prazo determinado, com atualização, 

que garanta as alterações legais, corretivas e evolutivas, incluindo, conversão, 

implantação, treinamento, suporte e atendimento técnico, objetivando 
atender as necessidades do Poder Executivo, Poder Legislativo e Autarquia, do 

município, pelo período de 05 (cinco) anos, de acordo com as especificações do 

Termo de Referência (Anexo I).  
Resultado: PARCIALMENTE PROCEDENTE, COM DETERMINAÇÃO. 

 
TC-019596.989.25-1 

Representante: KELVIN JOSE DE OLIVEIRA SOUZA Representada: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MACEDONIA Assunto: Representação com pedido de medida 
cautelar em face do Pregão Presencial nº 33/2025, promovido pela Prefeitura 

Municipal de Macedônia, objetivando a contratação de empresa especializada 

na disponibilização de sistemas informatizados para gerenciamento 

administrativo público municipal, abrangendo licenciamento de uso, suporte 
técnico contínuo, migração de base de dados, implantação, manutenção 

corretiva e evolutiva, bem como capacitação de usuários, destinado à utilização 

simultânea por vários setores do Município e da Câmara Municipal de 
Macedônia, com previsão de consumo no decorrer de 12 (doze) meses.  
Resultado: PARCIALMENTE PROCEDENTE, COM DETERMINAÇÃO. 

 

TC-020404.989.25-3 

Representante: R3 COMERCIAL E SISTEMAS DE MONITORAMENTO LTDA 
Representada: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA Assunto: Representação 

com pedido de medida cautelar em face da Concorrência Eletrônica nº 10/2025, 

promovida pela Prefeitura Municipal de Itatiba, objetivando a contratação de 
serviços de fornecimento, implantação e manutenção preventiva e corretiva de 

sinalização vertical, horizontal e semafórica, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  
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Resultado: PARCIALMENTE PROCEDENTE, COM DETERMINAÇÃO. 

 
RELATOR CONSELHEIRO MARCO AURÉLIO BERTAIOLLI 

 

TC-020108.989.25-2 

Representante: MARTINS OLIVEIRA COMERCIAL LTDA Representada: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI Assunto: Representação formulada 
contra o Edital n.º 142/2025 do Pregão n.º 125/2025, Processo Administrativo 

n.º 1037/2025, que objetiva o registro de preços de kits de materiais didáticos 

para alunos e professores da Educação Infantil - berçário, maternal, pré escola 
I e II e Ensino Fundamental do 1º ao 5º ano - bem como material pedagógico 

formativo para o desenvolvimento de habilidades socioemocionais para os 

profissionais da Educação, incluindo assessoria e demais recursos conforme 

especificações, destinados a atender as necessidades da Rede Municipal de 
Ensino durante o período letivo de 2026, através da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período de 12 (doze) meses.  
Resultado: PARCIALMENTE PROCEDENTE, COM DETERMINAÇÃO. 

 
TC-015869.989.25-1 

Representante: AGMR COMERCIO E SERVICOS LTDA Representada: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAU Assunto: Representação formulada contra o 

Edital do Pregão Eletrônico n.º 157/2025, Processo n.º 0300008085/2025-PG-3, 
que objetiva a contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de suporte, manutenção e atualização de sistema de gestão 

documental, contemplando fornecimento de equipamentos e equipe técnica 
para impressão e digitalização de documentos e equipe de apoio exclusiva às 

Secretarias Municipais de Gestão.  
Resultado: PARCIALMENTE PROCEDENTE, COM DETERMINAÇÃO E 
RECOMENDAÇÃO. 

 

TC-015535.989.25-5 
Representante: CPN TECNOLOGIA LTDA Representada: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CORDEIROPOLIS Assunto: Representação formulada contra o 

edital do Pregão Eletrônico nº 29/2025, Processo nº 7.443/2025, que objetiva a 
contratação de empresa especializada para fornecimento de Serviços em 

Solução Integrada de Segurança, com a modernização da infraestrutura de TIC 

(Tecnologia da Informação e Comunicação) existente, aplicando novas 

ferramentas de processamento, softwares de análise comportamental e demais 
sistemas, para atendimento aos pontos de interesse da cidade e aos 

equipamentos públicos em geral conforme condições, quantidade e demais 

especificações.  
Resultado: PARCIALMENTE PROCEDENTE, COM DETERMINAÇÃO. 

 

TC-013599.989.25-8 

Representante: ADRIANO DE SOUZA LUSTOSA Representada: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TAUBATE Assunto: Cautelar em Procedimento de Contratação 
em face do edital do Pregão Eletrônico nº 110/2025 - Processo Administrativo 

nº 16.853/2025, promovido pela Prefeitura Municipal de Taubaté, objetivando 
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a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de 
01 (um) veículo automotor tipo Sedan, sem motorista, com quilometragem 

livre, seguro total e manutenção inclusa, destinado aos deslocamentos e 

viagens das Secretarias Municipais de Taubaté, pelo período de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado até o limite da lei, conforme as especificações 

técnicas constantes do Termo de Referência, que integra este Edital.  
Resultado: PROCEDENTE, COM DETERMINAÇÃO. 

 

TC-020538.989.25-2 
Representante: Ana Cristina Nascimento Santos Representada: Prefeitura 

Municipal de Suzano Assunto: Pregão Eletrônico nº 113/2025 (Processo 

Administrativo nº 05.615/2025), objetivando a contratação de empresa 
especializada para locação de máquinas e caminhões térmicos, incluindo mão 

de obra de operadores  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 

TC-020643.989.25-4 
Representante: Fazzano Comércio de Equipamentos e Serviços Especializados 

Ltda. Representada: Prefeitura Municipal de Suzano Assunto: Pregão 

Eletrônico nº 113/2025 (Processo Administrativo nº 05.615/2025), objetivando 

a contratação de empresa especializada para locação de máquinas e caminhões 
térmicos, incluindo mão de obra de operadores  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 

TC-020044.989.25-9 

Representante: SPARTAN COMERCIO LTDA Representada: CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL DO OESTE PAULISTA Assunto: Representação formulada 

contra o Edital de Pregão (Eletrônico) n.º 21/2025, Processo n.º 41/2025, que 

objetiva o registro de preços para eventual aquisição de uniformes e materiais 
escolares para alunos da Educação Infantil para 22 (vinte e dois) entes 

consorciados, pelo prazo de 12 (doze) meses.  
Resultado: PARCIALMENTE PROCEDENTE, COM DETERMINAÇÃO E 
RECOMENDAÇÃO. 

 

TC-017692.989.25-4 
Representante: MARIA DO CEU SANTOS MAURICIO Representada: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUARUJA Assunto: Representação formulada contra o Edital do 

Pregão Eletrônico n.º 90045/2025, que objetiva a aquisição e instalação de 
playgrounds em unidades escolares da rede municipal de ensino, com ênfase na 

Educação Infantil e nos anos iniciais e finais do Ensino Fundamental do 

Município de Guarujá.  
Resultado: PARCIALMENTE PROCEDENTE, COM DETERMINAÇÃO. 

 
TC-017930.989.25-6 

Representante: MIRIAM ATHIE Representada: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUARUJA Assunto: Representação formulada contra o Edital do Pregão 
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Eletrônico n.º 90045/2025, que objetiva a aquisição e instalação de playgrounds 
em unidades escolares da rede municipal de ensino, com ênfase na Educação 

Infantil e nos anos iniciais e finais do Ensino Fundamental do Município de 

Guarujá.  
Resultado: PARCIALMENTE PROCEDENTE, COM DETERMINAÇÃO. 

 

TC-021861.989.25-9 

Representante: PROATIVA SOLUCOES HOSPITALARES E EMPRESARIAIS LTDA 

Representada: PREFEITURA MUNICIPAL DE UBARANA Assunto: Recurso 
interposto por PROATIVA SOLUÇÕES HOSPITALARES E EMPRESARIAIS LTDA. 

contra decisão monocrática proferida no TC-018870.989.25-8, que indeferiu 

cautelar e o rito de Cautelar em Procedimento de Contratação relativo ao 
Pregão Presencial nº 04/2025, da Prefeitura de Ubarana. Sustenta-se: erro de 

premissa fática, pois o parecer jurídico de inexequibilidade não confirma a 

viabilidade da proposta da CONSULTMEDIC, mas aponta fortes indícios de 

inexequibilidade e recomenda diligências adicionais; não apreciação integral 
dos pedidos da representação; precariedade e ilegibilidade de diversos 

documentos enviados pela Prefeitura; fragilidade da planilha de custos e 

violação ao contraditório e à transparência. Requer a reforma da decisão e o 
prosseguimento da representação, com instrução complementar.  
Resultado: NÃO CONHECIDO. 

 
RELATOR CONSELHEIRO MAXWELL BORGES DE MOURA VIEIRA 

 

TC-018515.989.25-9 
Representante: VANESSA REGIS DE OLIVEIRA Representada: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUARUJA Assunto: Representação formulada contra o Edital do 

Pregão Eletrônico n.º 90056/2025, que objetiva a contratação de empresa para 
prestação de serviços contínuos de coleta, transporte, tratamento e destino 

final de resíduos de saúde - séptico (grupos A, B e E) e carcaças de animais 

gerados no Município de Guarujá/SP.  
Resultado: PARCIALMENTE PROCEDENTE, COM DETERMINAÇÃO. 

 
TC-021244.989.25-7 

Representante: JEFFERSON RENOSTO LOPES Representada: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SAO JOSE DO RIO PRETO Assunto: Representação formulada 
contra o Edital do Pregão (Eletrônico) n.º 373/2025, Processo n.º 13.611/2025, 

que objetiva a contratação de empresa para o fornecimento de postos de 

serviços terceirizados de apoio escolar para a educação especial e de apoio 

escolar para a educação infantil.  
Resultado: IMPROCEDENTE. 

 

TC-018532.989.25-8 

Representante: WHICTOR HUGO HOMEM Representada: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PAULINIA Assunto: Representação formulada contra o Edital do 
Pregão Eletrônico n.º 145/2025, Protocolo n.º 18628/2025, S.C. n.º 138/2025 - 

Secretaria Municipal de Segurança Pública, que objetiva a contratação de 

empresa especializada em locação de sistema de comunicação digital.  
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Resultado: PARCIALMENTE PROCEDENTE, COM DETERMINAÇÃO. 

 
TC-018548.989.25-0 

Representante: LUCAS GABRIEL PEREIRA Representada: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PAULINIA Assunto: Representação formulada contra o Edital do 
Pregão Eletrônico n.º 145/2025, Protocolo n.º 18628/2025, S.C. n.º 138/2025 - 

Secretaria Municipal de Segurança Pública, que objetiva a contratação de 

empresa especializada em locação de sistema de comunicação digital.  
Resultado: PARCIALMENTE PROCEDENTE. COM RECOMENDAÇÃO. 

 
RELATOR CONSELHEIRO WAGNER DE CAMPOS ROSÁRIO 

 

TC-013661.989.25-1 

Representante: ANTONIO BENTO FURTADO DE MENDONCA Representada: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILIA Assunto: Representação contra o edital 
do Pregão Presencial nº 079/2025, cujo objeto é a ""contratação de serviços de 

transporte intermunicipal de alunos residentes na zona rural, destinados a 

Secretaria Municipal de Educação".  
Resultado: PARCIALMENTE PROCEDENTE. COM DETERMINAÇÃO. 

 
TC-015347.989.25-3 

Representante: JOSE EDUARDO BELLO VISENTIN Representada: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ITANHAEM Assunto: Representação visando ao Exame Pdo Edital 
do Pregão Eletrônico nº 62/2025, Processo nº 3675/2025, objetivando a locação 

de equipamentos hospitalares em atendimento aos serviços de saúde pelo 

período de 60 meses, pelo menor preço global.  
Resultado: PARCIALMENTE PROCEDENTE, COM DETERMINAÇÃO. 

 
TC-015363.989.25-2 

Representante: DANILO MACHADO LTDA Representada: SERVICO AUTONOMO 

DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE - CRUZEIRO Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
CONTRATAÇÃO Nº 02/2025. OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E DESTINAÇÃO E 

COLETA SELETIVA, CONFORME CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS".  
Resultado: PARCIALMENTE PROCEDENTE, COM DETERMINAÇÃO. 

 

TC-015463.989.25-1 

Representante: LEONARDO LUIZ DE CAMPOS MACHADO FILHO Representada: 
SERVICO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE - CRUZEIRO Assunto: EDITAL 

DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025. PROCESSO DE COMPRA Nº 017/2025. 

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE COLETA E DESTINAÇÃO E COLETA SELETIVA.  
Resultado: PARCIALMENTE PROCEDENTE, COM DETERMINAÇÃO. 

 

TC-015671.989.25-9 

Representante: DAYANE GASPARINI FERREIRA Representada: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIBEIRAO PIRES Assunto: Representação formulada contra o 
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Edital do Pregão Eletrônico nº 033/2025 - Retificado, Processo de Compras nº 
1739/2025, que objetiva o registro de preços para eventual fornecimento de 

gêneros alimentícios.  
Resultado: PARCIALMENTE PROCEDENTE, COM DETERMINAÇÃO. 

 
TC-015680.989.25-8 

Representante: ELIVELTON MARCOS SOUZA QUEIROZ Representada: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO PIRES Assunto: Representação 

formulada contra o Edital do Pregão Eletrônico n.º 033/2025 - Retificado, 
Processo de Compras n.º 1739/2025, que objetiva o registro de preços para 

eventual fornecimento de gêneros alimentícios.  
Resultado: PARCIALMENTE PROCEDENTE, COM DETERMINAÇÃO. 

 

TC-016174.989.25-1 
Representante: PEDRO RODRIGUES MATIOLLI Representada: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SERRANA Assunto: Representação formulada contra o Edital n.º 

062/2025 do Pregão Eletrônico n.º 050/2025, Processo n.º 171/2025, que 
objetiva a contratação de empresa para prestação de serviços de coleta e 

transporte de resíduos sólidos domiciliares e comerciais, depositados nas vias e 

logradouros públicos, originários de estabelecimentos públicos, institucionais, 
de prestação de serviços, comerciais, residenciais, de feiras livres, da área 

urbana e parte da área rural do Município de Serrana, e posterior 

encaminhamento ao aterro sanitário contratado pelo Município, atualmente 

localizado na Cidade de Sales Oliveira - SP, Rod. SP 351, KM 75,4.  
Resultado: PROCEDENTE, COM DETERMINAÇÃO. 

 

TC-017945.989.25-9 

Representante: MARTINS OLIVEIRA COMERCIAL LTDA Representada: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJA Assunto: Representação formulada 

contra o Edital do Pregão Eletrônico 90052/2025, objetivando o "Registro de 

Preços visando o eventual fornecimento parcelado de coleções de livros 

paradidáticos destinados aos estudantes da rede municipal de ensino da 
Secretaria de Educação do Município". de Guarujá.  
Resultado: PARCIALMENTE PROCEDENTE, COM DETERMINAÇÃO. 

 

TC-020201.989.25-8 
Representante: INSTITUTO SANTA DULCE Representada: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JACUPIRANGA Assunto: Representação formulada contra o 

Edital de Chamamento Público de Processo de Seleção de Organização Social 

da Saúde n.º 001/2025, que objetiva a celebração de contrato de gestão com 
instituição sem fins lucrativos, almejando o gerenciamento, a 

operacionalização e a execução das ações e serviços de Pronto Atendimento, 

em consonância com as Políticas de Saúde do SUS e diretrizes da Secretaria 
Municipal de Saúde de Jacupiranga.  
Resultado: PARCIALMENTE PROCEDENTE, COM DETERMINAÇÃO. 

 

TC-020220.989.25-5 
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Representante: INSTITUTO SOCIAL SAO PAULO DE SAUDE Representada: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA Assunto: Representação formulada 

contra o Edital de Chamamento Público de Processo de Seleção de Organização 

Social da Saúde n.º 001/2025, que objetiva a celebração de contrato de gestão 
com instituição sem fins lucrativos, almejando o gerenciamento, a 

operacionalização e a execução das ações e serviços de Pronto Atendimento, 

em consonância com as Políticas de Saúde do SUS e diretrizes da Secretaria 

Municipal de Saúde de Jacupiranga.  
Resultado: PARCIALMENTE PROCEDENTE, COM DETERMINAÇÃO. 

 
RELATOR CONSELHEIRO CARLOS CEZAR 

 

TC-013561.989.25-2 

Representante: BRUNO DA COSTA ROSSIN Representada: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUARULHOS Assunto: Cautelar em Procedimento de 

Contratação em face da Concorrência nº 95008/2025-DLC, do tipo técnica e 

preço, promovido pela Prefeitura Municipal de Guarulhos, destinado à 
"prestação de serviços de publicidade para realização de atividades integradas, 

que possibilitem o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a 

criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução 
externa e na distribuição de publicidade institucional da Prefeitura aos veículos 

e demais meios de divulgação".  
Resultado: PARCIALMENTE PROCEDENTE, COM DETERMINAÇÃO. 

 

TC-013572.989.25-9 
Representante: RONALDO MEIRA SILVA Representada: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUARULHOS Assunto: Cautelar em Procedimento de 

Contratação em face da Concorrência nº 95008/2025-DLC, do tipo técnica e 
preço, promovido pela Prefeitura Municipal de Guarulhos, destinado à 

"prestação de serviços de publicidade para realização de atividades integradas, 

que possibilitem o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a 

criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução 
externa e na distribuição de publicidade institucional da Prefeitura aos veículos 

e demais meios de divulgação".  
Resultado: PARCIALMENTE PROCEDENTE, COM DETERMINAÇÃO. 

 
TC-013716.989.25-6 

Representante: ALEXSANDER MELO BUENO Representada: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUARULHOS Assunto: Cautelar em Procedimento de 

Contratação no âmbito do edital da Concorrência nº 95008/2025-DLC, do tipo 
técnica e preço, elaborado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, 

objetivando a "prestação de serviços de publicidade para realização de 

atividades integradas, que possibilitem o estudo, o planejamento, a 
conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e 

a supervisão da execução externa e na distribuição de publicidade institucional 

da Prefeitura aos veículos e demais meios de divulgação".  
Resultado: PARCIALMENTE PROCEDENTE, COM DETERMINAÇÃO. 

 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Av. Rangel Pestana, 315 – Centro - CEP 01017-906 - São Paulo/SP-PABX: 3292-3336 

Diretoria de Comunicação Social (DCS) - Jornalista responsável: Fernando Martins - MTb 42566/SP 

 
 

 

TC-017575.989.25-6 
Representante: MG LICITACAO E CONSTRUCOES LTDA Representada: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MANUEL Assunto: Cautelar em Procedimento 

de Contratação em face do edital do Pregão Eletrônico nª 90124/25, do tipo 
menor preço por lote, objetivando o "registro de preços para possível 

contratação de serviços de profissionais de Pintura visando a manutenção 

preventiva e corretiva nas repartições e demais áreas públicas do Município, 

incluindo pequenas intervenções, reformas, reparos e/ou instalações novas de 
menor porte que não configurem obras".  
Resultado: PARCIALMENTE PROCEDENTE, COM DETERMINAÇÃO. 

 

TC-018593.989.25-4 
Representante: MARIA ANGELA TORCIA COUTO Representada: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SAO VICENTE Assunto: Cautelar em Procedimento de 

Contratação no âmbito do Chamamento Público nª 02/2025, promovido pela 

Prefeitura Municipal de São Vicente, objetivando "celebrar Termo de 
Colaboração, objetivando a prestação de serviços de apoio escolar aos alunos 

com deficiência (PCD), Transtorno do Espectro Autista - TEA e outras 

deficiências, que apresentem limitações motoras e/ou outras que acarretem 
dificuldade de caráter permanente ou temporário no autocuidado e na 

mediação das atividades escolares atuando enquanto profissional de apoio, no 

atendimento dos estudantes matriculados no Ensino Fundamental I e II, nas 
unidades escolares da rede municipal de ensino".  
Resultado: PARCIALMENTE PROCEDENTE. COM DETERMINAÇÃO. 

 

TC-018938.989.25-8 

Representante: INSTITUTO DE GESTAO EDUCACIONAL E VALORIZACAO DO 
ENSINO - IGEVE Representada: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

Assunto: Cautelar em Procedimento de Contratação no âmbito do Chamamento 

Público nª 02/2025, promovido pela Prefeitura Municipal de São Vicente, 
objetivando "celebrar Termo de Colaboração, objetivando a prestação de 

serviços de apoio escolar aos alunos com deficiência (PCD), Transtorno do 

Espectro Autista - TEA e outras deficiências, que apresentem limitações 

motoras e/ou outras que acarretem dificuldade de caráter permanente ou 
temporário no autocuidado e na mediação das atividades escolares atuando 

enquanto profissional de apoio, no atendimento dos estudantes matriculados 

no Ensino Fundamental I e II, nas unidades escolares da rede municipal de 
ensino"  
Resultado: PARCIALMENTE PROCEDENTE. COM DETERMINAÇÃO. 

 

TC-018949.989.25-5 

Representante: INSTITUTO DE GESTAO EDUCACIONAL E VALORIZACAO DO 
ENSINO - IGEVE Representada: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

Assunto: Cautelar em Procedimento de Contratação no âmbito do Chamamento 

Público nª 02/2025, promovido pela Prefeitura Municipal de São Vicente, 
objetivando "celebrar Termo de Colaboração, objetivando a prestação de 

serviços de apoio escolar aos alunos com deficiência (PCD), Transtorno do 

Espectro Autista - TEA e outras deficiências, que apresentem limitações 
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motoras e/ou outras que acarretem dificuldade de caráter permanente ou 
temporário no autocuidado e na mediação das atividades escolares atuando 

enquanto profissional de apoio, no atendimento dos estudantes matriculados 

no Ensino Fundamental I e II, nas unidades escolares da rede municipal de 
ensino"  
Resultado: PARCIALMENTE PROCEDENTE. COM DETERMINAÇÃO. 

 

TC-018965.989.25-4 

Representante: CAMILA APARECIDA DE PADUA DIAS Representada: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE Assunto: Cautelar em Procedimento 

de Contrataçãono âmbito do Chamamento Público nª 02/2025, promovido pela 

Prefeitura Municipal de São Vicente, objetivando "celebrar Termo de 
Colaboração, objetivando a prestação de serviços de apoio escolar aos alunos 

com deficiência (PCD), Transtorno do Espectro Autista - TEA e outras 

deficiências, que apresentem limitações motoras e/ou outras que acarretem 

dificuldade de caráter permanente ou temporário no autocuidado e na 
mediação das atividades escolares atuando enquanto profissional de apoio, no 

atendimento dos estudantes matriculados no Ensino Fundamental I e II, nas 

unidades escolares da rede municipal de ensino"  
Resultado: PARCIALMENTE PROCEDENTE. COM DETERMINAÇÃO. 

 

TC-020646.989.25-1 

Representante: Elivelton Marcos Souza Queiroz Representada: Prefeitura 

Municipal de Jarinú Assunto: Cautelares em Procedimento de Contratação em 
face do edital retificado do Pregão Eletrônico nº 88/2025, do tipo menor preço 

por lote, objetivando o “registro de preço para eventual aquisição parcelada 

de carnes tipo almôndegas, carne moída e ovos para a merenda escolar, visando 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, por um período 

de 12 (doze) meses”.  
Resultado: PARCIALMENTE PROCEDENTE. COM DETERMINAÇÃO. 

 

TC-020667.989.25-5 
Representante: Dayane Gasparini Ferreira Representada: Prefeitura 

Municipal de Jarinú Assunto: Cautelares em Procedimento de Contratação em 

face do edital retificado do Pregão Eletrônico nº 88/2025, do tipo menor preço 
por lote, objetivando o “registro de preço para eventual aquisição parcelada 

de carnes tipo almôndegas, carne moída e ovos para a merenda escolar, visando 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, por um período 

de 12 (doze) meses”.  
Resultado: PARCIALMENTE PROCEDENTE. COM DETERMINAÇÃO. 

 
ORDEM DO DIA 

 
SEÇÃO MUNICIPAL 

 
RELATOR CONSELHEIRO DIMAS RAMALHO 

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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01 TC-019167.989.25-0(ref. TC-014125.989.20-2 e TC-017953.989.24-1) 

Embargante(s): Cristiano Salmeirão – Ex-Prefeito do Município de Birigui. 

Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Birigui e Irmandade da Santa 
Casa de Misericórdia de Birigui, objetivando a prestação de serviços para 

atendimento dos casos suspeitos de Covid-19, pacientes acometidos por 

traumas, IAM e urgências respiratórias que chegarão por meio de resgate ao 

Pronto Socorro "Dr. Alceu Lot", pelo período de 3 meses. Responsável(is): 
Cristiano Salmeirão (Prefeito) e Marian Fátima Nakad (Secretária Municipal). 

Em Julgamento: Embargos de Declaração opostos contra acórdão do E. Tribunal 

Pleno, publicado no DOE-TCESP de 06/11/25, que indeferiu a petição inicial, 
com a consequente extinção da Ação de Revisão interposta contra decisão da 

E. Segunda Câmara, exarada nos autos do TC-014125.989.20-2, modificada em 

sede recursal para determinar a recomposição do dano ao erário de modo 
solidário entre o responsável Cristiano Salmeirão e a Santa Casa de Misericórdia 

de Birigui, mantendo a irregularidade da execução contratual e acionando o 

disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. 

Advogado(s): Glauco Peruzzo Gonçalves (OAB/SP nº 137.763), Juliana Maria 
Simão Samogin (OAB/SP nº 164.320), Viviane Mary Sanches Barbosa (OAB/SP nº 

167.651), Vinícius Veneziano Demarqui (OAB/SP nº 267.002), Cibele Rosa Alves 

Barca (OAB/SP nº 282.519), Diego Henrique Azevedo Sanches (OAB/SP nº 
292.390), Gabriel Rahal Bersanete (OAB/SP nº 311.818), Mayara Marcela 

Marques dos Santos (OAB/SP nº 344.639), Carolina Falconi de Oliveira (OAB/SP 

nº 349.610), Yara Claudia de Oliveira Moraes (OAB/SP nº 298.739), Hemerson 
Moraes Alves (OAB/SP nº 441.432), Tamires D. Lippaus Nakahara (OAB/SP nº 

468.686), Alessandro de Oliveira Polizel (OAB/SP nº 350.354), Cristiano 

Salmeirão (OAB/SP nº 139.584), João Victor Bittes Mianutti (OAB/SP nº 

305.450), Sabrina Francisca Ferreira Pinheiro (OAB/SP nº 510.310) e outros. 
Fiscalização atual: UR-1.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
RECURSO ORDINÁRIO 

 

02 TC-013615.989.25-8(ref. TC-007783.989.21-3 e TC-009476.989.21-5) 
Recorrente(s): Dina Maria Pereira de Moraes Moreira da Silva – Ex-Prefeita do 

Município de Aparecida. Assunto: Contrato de Gestão entre a Prefeitura 

Municipal de Aparecida e Associação Nacional de Apoio ao Ensino e Saúde e 

Políticas Públicas de Desenvolvimento – ANAESP, objetivando o apoio técnico e 
gestão do Pronto Atendimento Municipal de Aparecida, no valor de 

R$1.465.822,14. Responsável(is): Dina Maria Pereira de Moraes Moreira da Silva 

(Prefeita) e Joelma Aparecida de Camargo Coelho (Presidente da ANAESP). Em 
Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Segunda 

Câmara, publicado no DOE-TCESP de 18/07/25, na parte que julgou irregulares 

a dispensa de licitação, o contrato de gestão e o termo aditivo de 27/12/19, 
acionando o disposto no artigo 2º, inciso XV, da Lei Complementar nº 709/93 e 

aplicando multa no valor de 200 UFESPs à responsável Dina Maria Pereira de 

Moraes Moreira da Silva, nos termos do artigo 104, inciso II, do mesmo Diploma 
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Legal. Advogado(s): José Dimas Moreira da Silva (OAB/SP nº 185.263) e Bruno 
Brandimarte Del Rio (OAB/SP nº 209.839). Procurador(es) de Contas: Élida 

Graziane Pinto. Fiscalização atual: UR-14.  
Resultado: CONHECIDO. NÃO PROVIDO. 

 
RELATOR CONSELHEIRO MARCO AURÉLIO BERTAIOLLI 

 
RECURSO ORDINÁRIO 

 

03 TC-021945.989.24-2(ref. TC-020867.989.23-8, TC-020870.989.23-3, TC-

022447.989.22-9, TC-022682.989.22-3 e TC-000409.989.22-5) 
Recorrente(s): Corpus Saneamento e Obras Ltda. Assunto: Contrato entre a 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba e Corpus Saneamento e Obras Ltda., 

objetivando a prestação de serviços de coleta manual e mecanizada, 

transporte, operação e destinação final em aterro sanitário dos resíduos sólidos 
domiciliares e dos resíduos reaproveitáveis em vias públicas com destinação 

final em central de triagem, grandes geradores e escolas, incluindo 

implantação, operação, manutenção e higienização de contêineres, no valor de 
R$75.551.492,88. Responsável(is): Nilson Alcides Gaspar (Prefeito), Túlio José 

Tomass do Couto (Vice-Prefeito), Leandro Dias de Souza, Guilherme Gaspar 

Magnusson e Edivilson Cardoso Rafaeta (Secretários Municipais). Em 

Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Primeira 
Câmara, publicado no DOE-TCESP de 06/06/24, que julgou irregulares a 

concorrência, o contrato, o termo de apostilamento e os termos aditivos, 

acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 
709/93 e aplicando multa no valor de 250 UFESPs ao responsável Túlio José 

Tomass do Couto, nos termos do artigo 104, inciso II, do mesmo Diploma Legal. 

Advogado(s): Victor Affonso Lopes Teixeira Filho (OAB/SP nº 65.723), Francisco 
Roberto Silva Junior (OAB/SP nº 77.823), Fábio Barbalho Leite (OAB/SP nº 

168.881), João Falcão Dias (OAB/SP nº 406.577), Eduardo Augusto de Oliveira 

Ramires (OAB/SP nº 69.219), Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 

109.013), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba 
da Silva (OAB/SP nº 262.845), Renata Lorena Coelho da Silva (OAB/SP nº 

427.147), Ronaldo Meira Silva (OAB/SP nº 460.052), Fábio de Souza Ramacciotti 

(OAB/SP nº 108.415), Ruy Pereira Camilo Júnior (OAB/SP nº 111.471), Michel 
Braz de Oliveira (OAB/SP nº 235.072), Renata do Carmo Volpatto (OAB/SP nº 

251.359), Carlos Eduardo Piccolo (OAB/SP nº 374.398), Anselmo Nogueira Junior 

(OAB/SP nº 401.118), Patrícia Helena Ghattas (OAB/SP nº 401.401), Miriele 

Letícia Vidotti da Silva (OAB/SP nº 418.136), Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº 
228.489), Pedro Bandeira Lins Lunardelli (OAB/SP nº 466.850), Giovana Lavezzo 

Stenico (OAB/SP nº 471.229) e outros. Procurador(es) de Contas: Thiago 

Pinheiro Lima. Fiscalização atual: UR-3.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
04 TC-022075.989.24-4(ref. TC-020867.989.23-8, TC-020870.989.23-3, TC-

022447.989.22-9, TC-022682.989.22-3 e TC-000409.989.22-5) 
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Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Indaiatuba. Assunto: Contrato entre a 
Prefeitura Municipal de Indaiatuba e Corpus Saneamento e Obras Ltda., 

objetivando a prestação de serviços de coleta manual e mecanizada, 

transporte, operação e destinação final em aterro sanitário dos resíduos sólidos 
domiciliares, dos resíduos reaproveitáveis em vias públicas com destinação final 

em central de triagem, grandes geradores e escolas, incluindo implantação, 

operação, manutenção e higienização de contêineres, no valor de 

R$75.551.492,88. Responsável(is): Nilson Alcides Gaspar (Prefeito), Túlio José 
Tomass do Couto (Vice-Prefeito), Leandro Dias de Souza, Guilherme Gaspar 

Magnusson e Edivilson Cardoso Rafaeta (Secretários Municipais). Em 

Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Primeira 
Câmara, publicado no DOE-TCESP de 06/06/24, que julgou irregulares a 

concorrência, o contrato, o termo de apostilamento e os termos aditivos, 

acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 
709/93 e aplicando multa no valor de 250 UFESPs ao responsável Túlio José 

Tomass do Couto, nos termos do artigo 104, inciso II, do mesmo Diploma Legal. 

Advogado(s): Victor Affonso Lopes Teixeira Filho (OAB/SP nº 65.723), Francisco 

Roberto Silva Junior (OAB/SP nº 77.823), Fábio Barbalho Leite (OAB/SP nº 
168.881), João Falcão Dias (OAB/SP nº 406.577), Eduardo Augusto de Oliveira 

Ramires (OAB/SP nº 69.219), Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 

109.013), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba 
da Silva (OAB/SP nº 262.845), Renata Lorena Coelho da Silva (OAB/SP nº 

427.147), Ronaldo Meira Silva (OAB/SP nº 460.052), Fábio de Souza Ramacciotti 

(OAB/SP nº 108.415), Ruy Pereira Camilo Júnior (OAB/SP nº 111.471), Michel 
Braz de Oliveira (OAB/SP nº 235.072), Renata do Carmo Volpatto (OAB/SP nº 

251.359), Carlos Eduardo Piccolo (OAB/SP nº 374.398), Anselmo Nogueira Junior 

(OAB/SP nº 401.118), Patrícia Helena Ghattas (OAB/SP nº 401.401), Miriele 

Letícia Vidotti da Silva (OAB/SP nº 418.136), Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº 
228.489), Pedro Bandeira Lins Lunardelli (OAB/SP nº 466.850), Giovana Lavezzo 

Stenico (OAB/SP nº 471.229) e outros. Procurador(es) de Contas: Thiago 

Pinheiro Lima. Fiscalização atual: UR-3.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
05 TC-022170.989.24-8(ref. TC-020867.989.23-8, TC-020870.989.23-3, TC-

022447.989.22-9, TC-022682.989.22-3 e TC-000409.989.22-5) 

Recorrente(s): Túlio José Tomass do Couto – Ex-Vice-Prefeito do Município de 
Indaiatuba. Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Indaiatuba e 

Corpus Saneamento e Obras Ltda., objetivando a prestação de serviços de 

coleta manual e mecanizada, transporte, operação e destinação final em aterro 

sanitário dos resíduos sólidos domiciliares, dos resíduos reaproveitáveis em vias 
públicas com destinação final em central de triagem, grandes geradores e 

escolas, incluindo implantação, operação, manutenção e higienização de 

contêineres, no valor de R$75.551.492,88. Responsável(is): Nilson Alcides 
Gaspar (Prefeito), Túlio José Tomass do Couto (Vice-Prefeito), Leandro Dias de 

Souza, Guilherme Gaspar Magnusson e Edivilson Cardoso Rafaeta (Secretários 

Municipais). Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da 
E. Primeira Câmara, publicado no DOE-TCESP de 06/06/24, que julgou 
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irregulares a concorrência, o contrato, o termo de apostilamento e os termos 
aditivos, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei 

Complementar nº 709/93 e aplicando multa no valor de 250 UFESPs ao 

responsável Túlio José Tomass do Couto, nos termos do artigo 104, inciso II, do 
mesmo Diploma Legal. Advogado(s): Victor Affonso Lopes Teixeira Filho 

(OAB/SP nº 65.723), Francisco Roberto Silva Junior (OAB/SP nº 77.823), Fábio 

Barbalho Leite (OAB/SP nº 168.881), João Falcão Dias (OAB/SP nº 406.577), 

Eduardo Augusto de Oliveira Ramires (OAB/SP nº 69.219), Eduardo Leandro de 
Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 

247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Renata Lorena 

Coelho da Silva (OAB/SP nº 427.147), Ronaldo Meira Silva (OAB/SP nº 460.052), 
Fábio de Souza Ramacciotti (OAB/SP nº 108.415), Ruy Pereira Camilo Júnior 

(OAB/SP nº 111.471), Michel Braz de Oliveira (OAB/SP nº 235.072), Renata do 

Carmo Volpatto (OAB/SP nº 251.359), Carlos Eduardo Piccolo (OAB/SP nº 
374.398), Anselmo Nogueira Junior (OAB/SP nº 401.118), Patricia Helena 

Ghattas (OAB/SP nº 401.401), Miriele Letícia Vidotti da Silva (OAB/SP nº 

418.136), Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº 228.489), Pedro Bandeira Lins 

Lunardelli (OAB/SP nº 466.850), Cassia de Carvalho Fernandes (OAB/SP nº 
316.679), Giovana Lavezzo Stenico (OAB/SP nº 471.229) e outros. 

Procurador(es) de Contas: Thiago Pinheiro Lima. Fiscalização atual: UR-3.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 

06 TC-000121/008/19 
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Olímpia. Assunto: Prestação de contas 

de recursos repassados no exercício de 2016, pela Prefeitura Municipal de 

Olímpia ao Instituto de Gestão de Projetos da Noroeste Paulista – GEPRON. 
Responsável(is): Eugênio José Zuliani (Prefeito) e Edson Luis Gaspar Nunes 

(Presidente do GEPRON). Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra 

acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no DOE-TCESP de 16/07/25 e mantido 
em sede de Embargos de Declaração, que julgou irregular a prestação de contas 

do valor de R$5.294.682,90, condenando a beneficiária à devolução do valor 

impugnado de R$772.348,20 e a não receber novos repasses até a regularização 

das pendências, conforme artigo 103 da Lei Complementar nº 709/93. 
Advogado(s): Priscila Carina Victorasso (OAB/SP nº 198.091), Débora de 

Medeiros Passarella (OAB/SP nº 262.979), Antonio Cataneo Neto (OAB/SP nº 

309.610), Iscila Christina Vietti Aidar Piton (OAB/SP nº 110.978), Jamile 
Zanchetta Marques (OAB/SP nº 273.567), Thiago Pedrino Simão (OAB/SP nº 

255.840), Percival José Bariani Junior (OAB/SP nº 252.566), Adriane Maria 

Gonçalves (OAB/SP nº 437.211), Dayana Ribeiro da Silva (OAB/SP nº 453.987), 

Marco Antonio Loureiro Barboza (OAB/SP nº 142.132) e outros. Procurador(es) 
de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa. Fiscalização atual: UR-8.  
Resultado: CONHECIDO. NÃO PROVIDO. 

 
RELATOR CONSELHEIRO MAXWELL BORGES DE MOURA VIEIRA 

 
PEDIDO DE REEXAME 
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07 TC-013553.989.24-5(ref. TC-004368.989.22-4) 
Requerente(s): Prefeitura Municipal de Sumaré. Assunto: Contas Anuais da 

Prefeitura Municipal de Sumaré, relativas ao exercício de 2022. 

Responsável(is): Luiz Alfredo Castro Ruzza Dalben (Prefeito). Em Julgamento: 
Pedido de Reexame interposto contra parecer prévio desfavorável à aprovação 

das contas, prolatado pela E. Segunda Câmara e publicado no DOE-TCESP de 

02/05/24. Advogado(s): José Américo Lombardi (OAB/SP nº 107.319), Rosely 

de Jesus Lemos (OAB/SP nº 124.850) e outros. Procurador(es) de Contas: 
Rafael Antonio Baldo. Fiscalização atual: UR-3. Pedido de vista do 

Conselheiro Marco Aurélio Bertaiolli.  
Resultado: PROVIDO. 

 
Ficam todos os interessados, nos termos do artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 1993, intimados quanto à realização da presente sessão de 
julgamentos, inclusive para fins de habilitação em sustentação oral, na forma 
prevista nos artigos 109 e 210 do Regimento Interno. 

SDG-1, 10 de Dezembro de 2025 

 

Germano Fraga Lima  

SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL  

 


